
 

 
PREFEITURA DE

É VALINHOS
Ofício nº 824/2020-DTL/GP/P

 
Valinhos, em 10 de julho de 2020

Ref.: Requerimento nº 1014/20-CMV

Vereador Franklin Duarte de Lima

Processo administrativonº 9.888/2020-PMV

Excelentíssima Senhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador Franklin Duarte de Lima, consultada a área

competente da Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos

aos quesitos formulados, como seguem:

1) Quantos Microempreendedor Individual (MEI) possuem alvará de funcionamento
no município? Especificar cada um eo tipo de atividade que exerce.

2) Quantas MEI não possuem alvará? Especificar cada um eo tipo de atividade que
exerce.

3) Quantos Microempreendedor Individual possuem o endereço do imóvel onde
reside, apontado no Cadastro de Atividades Econômicas?

4) Quantos Microempreendedores Individual teve o imóvel lançado e tributado da
Aliquota Predial Residencial ou Predial Residencial Popular para a alíquota
comercial de 0,9%?

5) Houve alguma impugnação de tributos lançados em alíquota de 0,9% (Comercial)
em endereço residencial?

6) Se sim, quantos foram julgados procedentes?

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações disponibilizadas pela
Secretaria da Fazenda, capazes de esclarecer os questionamentos apresentados
pelo nobre Edil requerente.

Ão ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideração e já patenteado respeito.

ORESTES PREVITALE JÚNIOR

Prefeito Municipal
Anexo:02 folhas
A

Sua Excelência, a senhora
DALVA DIAS DA SILVA BERTO
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Uma vez providenciado o que nos competia, conforme despacho retro do

Departamento de Receitas.

AO DEPARTAMENTO TÉCNICO-LEGISLATIVO,para continuidade.

S.F., em 09 de julho de 2020.

RIA LUÍSA DENADAI
SECRETARIA DA FAZENDA
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ESTADO DE SÃO PAULO Proc nº/ ano

    
À SENHORA SECRETARIA DA FAZENDA

De acordo com a solicitação pelo Departamento Técnico-

Legislativo segue as informações para instruir a reposta do requerimento nº

1014/2020:

1)- Resposta: 4.892. No entanto, a informação referente
ao tipo de atividade individualizada e os dados de cada contrituinte não poderá

ser atendida, tendo em vista a redação do art. 101 da Lei Municipal nº. 3.915/05,

uma vez que serve de proteção para os contribuintes e proibição aos agentes
públicos da divulgação.

2)- Resposta: Prejudicada, uma vez que não existe banco
de dados negativo.

3)- Resposta: 4.071

4)- Resposta: Não é possível indicar número, tendo em

vista que inexiste essa informação no sistema que possa ser gerado relatório.

5)- Resposta: Sim.

6)- Resposta: Aqueles que porventura haviam algum

equivoco de lançamento por parte da Administração Pública, não sendo possível
indicar número, tendo em vista que inexiste essa informação no sistema que

possa ser gerado relatório.

Isto posto, retornamos o presente com as informações
que nos competia.     

 
DRM/SF, em 09 dejjul

VITOR AH, DE PLIVEI À SANTOS
Diretor da Divisad de Receitas Mobiliárias


